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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DO MINISTRO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria GM/MS nº 1.830, de 12 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 143, de 
26 de julho de 2019, Seção 1, páginas 188 e 189, 

Onde se lê: 

"Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento descrito no anexo, como Centro de Referência em 
Assistência a Queimados - Alta Complexidade." 

Leia-se: 

"Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento descrito no anexo, como Centro de Referência em 
Assistência a Queimados - Alta Complexidade e o quantitativo de leitos disponibilizados para a Unidade de 
Cuidados Especiais em Queimaduras (UTI-queimados)." 

Onde se lê: 

ANEXO 

IBGE 
U
F 

MUNICÍPI
O 

ESTABELECIMENT
O 

CNES GESTÃO 
Nº 
PROPOST
A SAIPS 

CÓDIGO E 
DESCRIÇÃO DA 
HABILITAÇÃO 

VALOR 
CUSTEIO 
R$ ANO 

35095
0 

S
P 

CAMPINA
S 

HOSPITAL IRMÃOS 
PENTEADO E 
SANTA CASA DE 
CAMPINAS 

202264
8 

MUNICIPA
L 

13.785 

21.02 - CENTRO 
DE 
REFERENCIA 
EM 
ASSISTÊNCIA A 
QUEIMADOS - 
ALTA 
COMPLEXIDAD
E 

1.047.458,4
0 

Leia-se: 

ANEXO 

IBGE 
U
F 

MUNICÍPI
O 

ESTABELECIMENT
O 

CNES GESTÃO 
Nº 
PROPOST
A SAIPS 

CÓDIGO E 
DESCRIÇÃO DA 
HABILITAÇÃO 

VALOR 
CUSTEIO 
R$ ANO 

35095
0 

S
P 

CAMPINA
S 

HOSPITAL IRMÃOS 
PENTEADO E 
SANTA CASA DE 
CAMPINAS 

202264
8 

MUNICIPA
L 

13.785 

21.02 - CENTRO 
DE 
REFERENCIA 
EM 
ASSISTÊNCIA A 
QUEIMADOS - 
ALTA 
COMPLEXIDAD
E 
26.07 - UTI 
QUEIMADOS 

1.047.458,4
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